
 
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 17ª REGIÃO 

 

Prazo para apresentação de impugnação aos recursos (contrarrazões) 

 
 

A Comissão Permanente de Licitação do CRESS/ES informa às sociedades de advocacia 

participantes da Tomada de Preços 01/2020 que, após o encerramento do prazo de recursos 

contra a habilitação, foram apresentados apenas os recursos na sessão pública, constantes na 

Ata da Sessão Pública, sendo que um deles foi complementado durante o prazo de recurso, 

tendo sido ambos os documentos encaminhados por e-mail aos licitantes. 

 

Sendo assim, amanhã (24/03/2020) começa a correr o prazo para apresentação de 

impugnações aos recursos (contrarrazões), nos termos da Lei 8.666/93. 

 

Considerando que, em razão da pandemia de COVID-19, o expediente no Conselho está 

ocorrendo apenas nas terças e quintas-feiras (Portarias CRESS/ES 99 e 100/2020) e 

considerando ainda que o prazo é de cinco dias úteis, informamos que o termo final para 

apresentação das impugnações será no dia 07 de abril de 2020. 

 

Por fim, destacamos que a documentação, nessa fase do certame, só será aceita por e-mail. 

 

 

Vitória-ES, 23 de março de 2020. 

João Bruno Vieira 

Presidente Interino da Comissão Permanente de Licitação 


